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PROJETO DE EMENDA A LEI ORGANICA N° 01/2024

Sumula: INCLUI DISPOSITIVOS NA LEI ORGANICA DO
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAISO, ESTADO
DO PARANA.

Art.1° - Acrescenta o artigo 17-A e 17-B, da Lei Orgénica do Municipio de
Santo Antdnio do Paraiso com a seguinte redacgéo:

Art. 17-A - Fica assegurado ao Prefeito, Vice-Prefeito e aos
Vereadores o recebimento do décimo terceiro subsidio.

§17° O décimo terceiro subsidio seré pago até o dia 20 (vinte) do
més de dezembro de cada ano e correspondera a 1/12 (um doze
avos) do subsidio a que fizer jus no més de dezembro, por més de
exercicio, do ano correspondente.

§2° A fragéo igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho sera
havida como més integral para os efeitos do caput deste artigo.
§3° O agente politico que tiver o seu mandato extinto percebera
de imediato o décimo terceiro subsidio proporcional aos meses de
exercicio, calculado sobre o subsidio do més correspondente.

§4° Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, ao vereador
suplente.

Art. 17-B — Fica assegurado ao Prefeito, Vice-Prefeito e aos
Vereadores o direito ao gozo de férias anuais remuneradas com
1/3 a mais do que o salario normal.

§1° Para a concessdo deste direito, devera o agente cumprir o
periodo aquisitivo de 12 meses de trabalho continuo

§2° Para os Vereadores o gozo de férias anuais ocorreréd nos
operiodos de recesso parlamentar, podendo ser fracionado em
dois periodos iguais de 15 (quinze) dias cada, sem convocagédo de
suplente.
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§3° Para o Prefeito o gozo de férias podera ocorrer apés cumprida
as exigéncias do §1° deste artigo, devendo se afastar-se do cargo
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durante o periodo.

§4° Para o Vice-Prefeito o gozo de férias podera ocorrer apo6s
cumprida as exigéncias do §1° deste artigo, ndo podendo gozar
de férias pelo mesmo periodo que o Prefeito.

§5° Em nenhuma hipdtese serd permitida a conversdo de em
pecunia.

Art. 2° - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicacéo, revogando-se
as disposi¢cées em contrario.

Santo Antonio do Paraiso, em 19 de dezembro de 2024.
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Presidente
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Vereador
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Vereador



